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DECRETO N. 5.349 --NE 18 DE OUTUBRO DE 1901

autoriza a revisão das concessões das Estradas de Ferro de
Uberaba a Coxim o de Catalao a Palmas

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, at-
tendeu a) ao que expoz o Ministro de Estado dOS Negocios da
Industria, Viação o Obras Publicas, decreta

Art. 1. 0 Fica autorizada a revisão das concesa3o3 das Estradas
de Ferro do Uberaba. a Coxim o do catalão a Palmas, constantes
dos decretos n. 862, do 16 de outubro .te 18a0, e. 1.127, de 8 de
novembro de 1892, e n. 5.66, do 30 do julho do corrente anno,
segundo as bases que se segdem

I. Serão mautidus os favores de que gosam as referidas con-
cessões, nos termos do art. 2 , do anuindo decreto n. 862.

Il. A linha ferrea de Uberaba a Galai,	 que é cossionaria
a Companhia do Estradas de Ferro Noroeste do Brazil, terá o
•••••••••••••

(") Reproduz ao por ter sido publicado com incorrecções.

sei traçado alterado do moio a partir do Bahurú, ou do onde
for ma:3 conveni mto no prodonsamento da Estrada do Ferro
Sorocabana, e terminar na cidade do Cuyabá ; devendo seguir'
polo valha do Tieté em direcção a Itapura, atravessar o rio Pa-
raná, entre o salto do Urtilea-Pungá e o porto do Taboado, e,
passando por Bailes, acompanhar a serra deste nome até o seta
ponto terminal.

A linha ferrea do Catalão a Palmas, de que é cessionaria
a Companhia Alto Tocantins, terá o seu traçado alterado de
modo a partir do Araguary ou das suas proximidades no pro-
longamento da Estrada de Forro Mogyana o terminar na cidade
do Goyaz.

IV. A referida Companhia Alto Tocantins terá direito á. con-
strucção, uso o goto, mediante o privilegio e mais favores da
sua concessão, excoptd a garantia de juros, do um ramal que,
partindo do ponto mais conveniente desta ultima linha, torminõ
na parte navegavol do rio Tocantins ; devendo, para esse fim,
submetter á approvação do Governo, dentro do prazo de tres
annos, contados da presente data, um detalhado reconheci-
mento, á vista do qual possam sor determinados definitiva-
mente os pontos extremos o fixado pelo mesmo Governo o
prazo da construcção, sob pena, em ambos os casos, de cadu-
cidade da concessão deste ramal.

Art. 2. 0 Nos contractos que forem celebrados, de conformi-
dade com o presente decreto, serão observadas as clausulas que
com o mesmo baixam assign idas pelo Ministro do Estado dos
Negocios da Industria, Via;ão o Obras Publicas.

Rio do Janeiro, 18 do outubro de 1904, 16 0 da Republica.

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

Lauro Severiano

Clanoulao a 11113 e , rafem o decreto a. 5.319, deota data

1
As companhias mencionadas no presente decreto gosarão dos

seguintes favores:
1. 0 Privilegio por 60 anua, contados da presente data, para

a construcção, uso e goso das respectivas linhas ferreas.
2.° Isonção do direitos de importação sobra os ma,teriaea

necossariJs ao estaboloairnento das mesmas linhas ferroas e das
suas dependencias, bem coma sobro o carvão de pedra indis-
pensava' para o respactivo custeio.

Esta isenção não se fará olfactiva emquanto as companhi as
não apresentarem no Thosoura Fedarai ou na Delegacia Fiscal
do Evado a relaçõ.a dos sobradi tas objecto, especificando a
correspondente quantidade o qualidade, que itqaellas rasaria.-
ções fixarão annualineuto, conforma as instrucçõos do Ministe-
rio da Fazenda.

Cessará o favor, ficando a companhia sujeita á restituição
dos direitos que teria do pagar o á multa do dobro desses direi-
toa unaasta pelo alinisterio da Industrta, Viaçio o Obras Pu-
blicas ou pela da Fazenda, si se provar que ella alienou, por
qualquer titulo, objactos importados, sem que precedesse li-
ceu :a daquallos Ministerios e pagamento dos respectivos di-
reitos.

3.° Direito de desapropriar, na fôrma da lei, os terrenos da
doininio particular, prodios e betnfeitorias, que forem precisos
par). o leito dt estrada, estaçõas, armazena e outras dopenden-
cias necessarias ao cumprimento das presentes clausulas.

4.° Garantia do juros do 6 a/s ao armo durante 30 annos
sobre o capital que for empregado a.té o maximo carrespon-
dente a30:004 por kilometro para a linha de tiaburil ou ponto
mais conveniente no proumgámo.ito da Sorocab.tna a Cuyabd.
bom assim para a linha do Araguary .ots suz.VS proximidades á
cidade de Lioya.a.

AVISO
Será suspensa a remessa do 4 Diario

O Ificial 3> aos assignantes que não refor-
marem a sua assignatura para o proximo
anno de 1905.
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II

As comi)* nhias °bei:sara-Se a
§ 1.0 Estabalecer ao loneo daalinhas e ã distanaia intarmealia

do 300 ltilometros campos de oxpariencia e demotaatação,
dirigidas por possoel competente e destinados 1 instrucção dos
operarias agrico as no manejo dos modarnos instrumentos agra-
rios, nas psaticas rasionaes de cultura de plantas nacismae,s
e exotiaaa adapcaveis á região. além de so dedicarem a obrançao
do plantas e sernantes, seleccionadas para • serem distribuidas
gratui et moa ta aos lavradores.

§ 2.° Adquirir de accordo com o Governo terras que se pres-
tensít in .eistria agi ' mia e fiquem situadas nas proximidades
da linha fsrraa, com a obrigação da dividilats em lotes
aptos para a cultura e approxaaadainauta do $0 hectares, o
vendei-as pelo susto, praporcionatalo todas as file-lidados de
acquisição e iastallação dos colonos.

Iik

Dentro de prazo de Seig mrzes, contados da data do contrasto'
serão avre •-ntados ao Governo estudos do recua) . -Otteitte da
linha eamsreliendisa entre Raluirsi e Itaptira, e da do A ragurtry
á cidade 'is Ctosaz. afim de serem lixados os principa.es pontos
de passagem.

Para a aprap antação do astuto analosto da linha de letpura
a Cuyaba e do renal que se dirigi) para o rio Tocantins fica
marcado o prazo ao tres anno3, a partir da presente data.

Paragrapho unias). Deverão constar destes estudos os tra-
çados apioveitaveis das linhas a que se referirem, a dessripção
da zuna percorrida, as distancias e altitudes approximadas.

IV

Os estudos definitivos e o orçsmento da estrala serão apro-
aentados á, approvação do Governo por secção do extensão não
inferior a 100 kilometros comprehendidos entre pontos obri-
gados de passagem ; fica marcado o prazo maxirno do dons
annos, contados da presente data, para a apresentação dos da
ls secção ; os das secções seguintes serão apresentadca ata seis
mezos autos do terminado o prazo para a conclusão do trecho
ant erior.

Entretanto, para os effeitos da garantia de qua trata a
clausula XXXIII, a extensão da linha a construir em cada Puno
será fixada polo Governo, tendo-se em :atenção as difilculdades
da execução após a approvação dos &tidos definitivos de cada
secção, sem que jamais possa a companhia ser obrigada a
construir mais de 100 kilotnetros • por anuo.

Constarão taes estudos dos stsguintes documentos :
1. 0 Planta geral da linha o um portil longitudinal comina-

cação dos pontos obrigados de passagem.
O traçado s.ori, indicado por uma linha vermelha o continua

sobre a planta geral, na escala de 1 por 4.000, com indicação
dos raios de curvatura, e a coo figuração do tarreno repreaan-
tacla por moio de curvas de uivei equidistantes de tres metros
e bem assim, em uma sina do 80 metros, pelo menos, para
cada lado, os campos, notttas, terrenos pcdrogosos, e, sempre
que for possivel, as divisas das propriedades particulares, as
terras dovolutas e as minas.

Nessa planta serão indicadas as ilManciaskilonletricas, con-
tadas do ponto do partida da estrada de forre, a extrais:V.) dos
alinhamentos rectas, e bem assun a origem, a extremidade, o
desenvolvimento, o raio o sonedo das curvas.

O perfil longitudinal mírá feito na escala do 1 por 400 para
alturas, o do 1 por 4.000 para as dM.aricias borizontaes, mos-
trando respectivamente por linhas pretas e vermelhas o ter-
reno natural e as plataformas dos sortia) e aterros. Indicara por
meio do tres linhas horizontam, traçadas abaixo do plano Lie
comparação :

I. As distancias kilometrieas, contadas a partir da origem
Ia estrada de forro.

II. A extensão o indicação das rampas e contra-rampas, o a
extensão dos patamares.

III. A extensão dos alinhamentos rectos e desenvolvimento o
raio das curvas.

No perfil longitudinal e na planta será i ndicada a posição das
estações, paradas, obras de arte e vias do eommunicação trans-
vorsaes.

2.0 Perfis tra,nsversaes na escala de 1/200 em namoro sufi-
ciente para o calculo do movimento de terras.

3.° Projecto do todas a3 obras de arte nocessarias para o
estabelecimento da estrada, suas estações o dependencias, e
abast .cimento de agua ás locomotivas, incluindo os typos geraes
que forem adoptados.

Estes projectos compor-se-hão de projecções horizontaes e
verticaes, e de secções transvorsaes o lougitudintses, na escala,
do 1/200.

4.° Plantas do todas as propriodades que for necessario ad-
quirir por meio de desapropriações.

5.° Relação das pontes, viadutos, pontithihs e boeiros, cora
aa principaes dimensões, posição na linha, systetna do con-
strução o quantidade da obra.

6. 0 Tabella da quantidado das oxcavações necossarlas para
exscu tar-se o projecto, com in lica,çãa da classificação provava!,
o bem assim a das distancias médias do transa nom.

7. 0 'rabona, dos alinhamentos e dos seus desenvolvimentos,
raies das curvas. inclinação o extensão das declividados.

8.° Cadernetas authenticadas das notas das operações tope-
gra Plikets , goodesicas e astronomicas feitas no tsrrenu.

9. 0 Tabela dos preços compostos o elementares em que se •
basear o orçamento.

10. Orçamente da despaza total do estabelecimento da es-
trada, dividido nas seguaite4 classes

I. Estudos definitivos e locação. da linha.

II. Movimento de terras.
III. Obras de arte correntes.
IV. Obras de arte especiaes.
V. Superstruceira das ponta. "
VI. Via permansnte.
VII. Estações o edifisins. orçada cada uma separadamente

com os accessorios necessarius, officiaas o abrigos da ratobilia.a
o da carros.

VIII. Material rodante, m s nionando-so especiticadamants o
numero de locomotivas e do vehiculus de todas as classes.

IX. Telearapho olectrico. -
X. Administração, direcção o condução dos trabalhos de

construção.
XI. Relatorio geral e memoria descriptiva. não sór-r, , trt 403

terrenos atravessados pele tem ido da estrada, mas sambem da
zona mais directamente interessada.

Nests relatorio e memores doscriptiva sarão expostos, cana a
rossivel exactidão, a estatistica da população e da produeeão,
e trafego provava' da estrada, o esta lo e a fartilalado lis ter-
reno:, sua apoda° para as diversas culturas, as riquezas mins-
rans o ilorestaes, os tarrenos devolutas, a possibilidade e (sai-
aeniancia do estab qecimanto do nueleas coloniaas, os cami t
convergente .: á estrada de forro ou os gim 3r1vme caustriars
e os puncoa mais convenientes para estações.

V

Prorairar-se-lia dar ás curvas • o maior raio possivol. O raio
minuta s';ra dts	 ) metros.

As curvas dirigidas em sentidos contrarios deverão ser sepa-
ra-ias por urna tangente de 10 metros, pelo menos.

A declividade maxi.na, será de $°/o, limito que só será attia-
gido oro casos excepeionaes.

A estala será dividida ca t secções de serviço do locametivas,
procurando-se em cada uma destas uniformizar as candisõsa
technisas de maio a effoetuar o melhor aproveitamento da-
forca dos ass'aves.

sas rampas, contra-rampas e patamares serão ligados par
curvas verticaas de raio) e desenvolvitnanto convenientes.
a rampa segui la do uma contra-rampa será separada dasta
por uni patamar de 30 metros, pelo menos ; nos tanneis e nas
curvas ewqueno raio se evitará, o mais possivel, o emprego
de fortes deelivos.

Sobro as grandes pontes e viadutos metallicos, bom como á
entrada dessas obras, se procurará nas empregar curvas do pe-
queno raio ou as fortes declividades, afim do evitar a praducção
de vibrações nocivas 45 juntas o articulações das diversas
peças.

As paradas o estações serão de preferencia situadas sobre
porção da linha e.a recta o de nivel.

VI

A estrada será do via sing.ola, mas terá os desvios e linha,
auxiliares que forem noeessarios para o movimento dos trens.

A distancia entre as faces internas dos trilhos será, de

As dimensões do perfil transversal serão sujeitas á approvação
do Governo.	 •

As vallotas longitudinaes terão as dimensões e declive nacos-
sarios para dar prompto escoamento ás aguas.

A inelinsção dos taludes dos cortes o aterros será fixada era -
vista da altura destes e riataas,za, do terreno.
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VII

As companhias executarão todas as obras do arfe e farão
todos os trabalhos necessarios para que a estrada não crao
obstaculo algum ao escoamento das aguas, o para que a di-
recção' das outras vias de communicação existentes não receba
sino as modificações indispensa,vois e precedidas do appro-
vação do Governo. Os cruzamentos com as ruas ou caminhos
publicos poderão ser superiores, inferiores, ou, quando abso-
lutamente se não possa fazer por outro modo, de nivel, con-
struindo, porém, as companhias, a expensas suas, as obras que
os mesmos cruzamentos tornarem necessarias, ficando tombam
a seu cargo as despezas com os signaes e guardas que forem
precisos para as cancellas dura.nto o dia e a noite. Terão
neste caso as companhias o direito de alterar a direcção das
ruas ou caminhos publicoS, com o fim de melhorar os cruza-
mentos ou diminuir o seu numero, precedendo consentimento
do Governo o, quando for de direito, da Camara Municipal, o
som que possam perceber qualquer taxa pela passagem nos
pontos do intersecção.

Executarão as obras necessa,rias á passagem das aguas utili-
2adas para abastecimento ou para fins industriaes ou agrícolas,
o permittirão que, com identicos fias, taes obras se eifectuem
ern qualquer tempo desde que delas não resulte damno
propria estrada.

A estrada de ferro não podorá impedir a navegação dos rios
OU canaes, e nosso intuita as pontos ou viadutos sobre os rios o
eanaes terão a capacidade necessaria para que a navegação não
seja embaraçada.

Em todos os cruzamentos superiores ou inferiores com as
vias de communica.çãe ordinarias o Governo terá o direito do
inarear a altura dos vãos dos viadutos, a largura destes, o a
que deveria haver entre os parapeitos em relação ás necossi.
Stades de circulação da via publica que ficar inferior.

Nos cruzamentos do nivel os trilhos serão colocados sem
salioncia nem depressão sobre o nivel da via do communicação
que cortar a estrada do ferro, do modo a não embaraçar a cir-
culação de carros ou carroças.

O eixo da estrada de forro não deverá fazer com o da via do
communicaçã.o ordina,ria um angulo menor do 450.

Os cruzamentos do nivel terão cancellas ou barreiras para
vedarem durante a passagem dos trens a circulação da via de
communicação ordinaria, si esta for nas proximidades das
povoações ou tão frequentada que se torno, nacessaria esta
precaução a juizo do Governo, podendo osto exigir, além
disto, uma casa de guarda, sempre que reconhecer essa nuas-
cidade.

VIU

Nos tunneis, como nos viaductos inferiores, deverá haver um
intervalo livro nunca menor de 1 e ,50 de cada lado dos trilhos.

A lém disso haverá de distancia em distancia no interior dos
tu nnois nichos do abrigo.

As aberturas dos poços deconstrucção e ventilação dos tunneis
serão guarnecidas de um parapeito do alvenaria do dons matros
do altura e não poderão sor feitas nas vias do cammunicaatão
existentes.

IX

As companhias empregarão matoria.es de boa mia/idade ri
cxecoçã,o do todas as obras e seguirão sempre as preseripções
da arte, do modo que obtenham construcções perfeitamente
solidas.

O systema e dimensões das fundações das obras do arte serão
!tains por occasião da execução. tendo em atteução a natureza

do terreno o as pressões supportadas, do accordo entre a com-
panhia e o Governo.

As companhias serão obrigadas a ministrar os apparelhos o
pessoal neeessarios ás sondagens e fincamento do estacas de en-
saios, etc.

Nas superstructura.s das pontes as vigas de madeira só poderão
ser empregadas provisoriamente, dovendo sor substituidas por
vigas rnetallicas, logo que o Governo exija. O emprego do ferro
fundido cru longerões não seria tolerado.

Antes de entregues á circulação todas as obras do arte serão
xperimentadas, fazendo-se passar e repassar sobre elas, com

liversa velocidado e depois estacionar algumas horas, um trem
-:ornposto de locomotivas ou, em falta destas, do carros de
sse rcad irias quanto possível carregados.

As do.spezas destas experiencias correrão por conta das com-
)anhias.

As companhias construirão todos os edificlos o dependencias
eeeesarios para que , o trafego. se effectue regularmente o •sem
e.rigta para a. segurança publica •	 • • -

'As estações conterão sala do espera, bilheteria, acctimmo la.-
aiies para o agente, armazens para mercadorias, caixas da a gua,
latrinas, mictorios, rampas do carregamento e malbaratai de'
animaos, balanças, relogios, lampeõos, desvios, cruzamentos,
chaves, signaes e cercas.

As estações e paradas terão mobilia apropriada..
Os edificios das estações o paradas terão do lado da linha

uma plataforma coberta, para embarque e desembarque dos
passageiros.

As estações o paradas terão dimensões de accordo com a sua
importancia. O Governo podara. exigir que a, companhia. façs
nas est t•ções e paradas 03 auetnentos reclamados pelas necessa
dados da lavoura, cominarei° e industria.

XI

Os Governo reserva•e o direito de fazer examitsr pelas eam
panhias ou por conta dollas,duranto o prazo da c,ii3,!•8AA.: nn tra,.
Oes, novas obras, cuja necassidsde a experiencia liaj,
em rolação á segurança publica, policia da estrada de forro ou
do trafego.

XII -

O trem rodante compor-se-ha de locomotivas, alimentado-
res (len'''r), do carros do 1 a o as classes para passaes airos, de
carros espociaes para o serviço do Correio, vagões de 11101:Ca-
dorias, inclusive os de gado, lastro, freio, e, finalmente, do
carros para conducção de ferro, madeira, etc., indicados no or-
çarnon to approvado.

Todo o material sant construido cana os melhoramentos o
commodidades que o progresso houver introduzido no serviço
de transportes por estradas do ferro e seguado o typo que
for adoptado do accordo com o Governo.

O Governo poderá prohibir o emprego do material que não
preencha estas condições.

As companhias deverão roncaar o trena rodante propor-
cionalmente á extensão do cada uma das secções em qua se di-
vidir a estrada o que a juizo do Governo deva ser aberta ao
transito publico e, si, nesta secção, o trafego exigir, a juizo do
fiscal por parte do Governo, maior numero de locomotivas,
carros de passageiros e vagões, que proporcionalmente a citas
cabiam, as companhias serão obrigadas, dentro de seis 'nozes,
depois do reconhecida aquela necessidade por parte do Go-
verno o delia scienteS, a augrnentar o numero da locomotivas,
carros de passageiros, vagões e mais material exigido paio
fiscal por parte do Governo, corntanto que tal augmento fique
dentro dos limites estabelecidos no primeiro perlado desta clau-
sula.

As companhias incorrerão na multa do 2:000$ a 5:000$ por
mez de demora, além dos seis mezes que lhe são concedidos
para o augmento do trem rodante acima referido.

E si passados seis meses mais, além do fixado para o an-
gmonto, este nã.o tiver sido feito, o Governo forno.cerá o dito
augmento do material por conta das companhias.

XIII

As companhias são obrigadas a ausrmentar o matarial ro-
dante do que trata a clausula precedente em qualquer Cipuea,
desde que este seja insufficiente para ;atender ao desenvol-
vimento do trafego, osmipi .ohond idos os carros destinados ex-
clusivaanente ao transporte de gado em pé.

XIV

Todas as indamniasções e despezas motivadas pela constru-
cção, conservação, trafego e reparação da estrada do ferro,
correrão exclusiva/isenta e sem excepção por couta das com-
panhias.

XV

As companhias serão obrigadas a cumprir as disposiçõos do
regulamento de 2.611,i abril de 1857 o bom assim quaespier ou-
tras da mesma natureza que forem decretadas para segurança
e policia das estradas de ferro, uma vez que as novas disposi-
ções não contrariem as presentes clausulas.

XVI

As companhias serão obrigadas a conservar com cuidado
durante todo o tempo da concessão o a manter em estado com
que possam perfeitamente preencher o seu destino, tanto a
estrada de ferro e suas depende:leias, coma o material rodante,
sob pena da multa, suspensão de concessão ou de ser a conser-
vação feita pelo Governo á custa das companhias. No case da
interrupção de trafego, excedente do 30 dias consecutivos, por

▪ - .motivo não justi4cad9i .9 . 99v.ern0 total o - direito de . imper , )
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uma multa por dia de interrupção igual á renda liquida do dia
anterior a ela, o restabolocerá o trafego, correndo as despeza4
por conta das companhias.

XVII

As companhias entrogarão ao Governo, sem indemnização al-
guma,losro qua inaugurarem o trafoo,o do cada secção de estrada,
uma das linhas telegraphicas que são obrigadas a construir em
toda a extensão da estrada, responsabilizando-se ol las pela guarda
dos fios, postes e apporelhos electricos pertencentes ao mesmo
Governo.

XVIII

Durante o tempo do privilegio o Governo não concederá
outras estradas do ferro dentro de uma zona de 20 kiloinetros
para cada la‘lo do eixo da estrada o na mesma direcção desta.

O Governo reserva-se o direito do conceder outras estrada
que, tendo o mesmo ponto de partida o direeçõas diversas,
possam approximar-so e até cruzar a linha concedida, comtanto
que, dentro da referida zona, não recebam geuuros ou passa-
geiros.

XIX

A fiscalização da estrada o do serviço ser & Incumbida a um
engenheiro fiscal e seus ajudantes, nomeados pelo Governo, de-
vendo cada uma das companhias entrar a.nnualmente para o
Thesouro Federal, por semestres adoantados, com a quantia de
18:000$ para as respectivas despezas.

O exame, bem como o ajuste de contas da receita o despoza
para pagamento dos juros garantidos, será feito por pessoal
competente do Governo.

E' livro ao Governo, em todo o tempo, mandar engenheiros
de sua confiança acompanhar os estudos e os trabalhos da con-
strucção, afim de examinar si são executados com In onciencia,
methodo e precisa actividade.

XX

Si, durante a execução ou ainda depois da terminação dos
trabalhos, ee verificar que qualquer obra não fui executada con-
formo as regras da arte, o Governo poderá exigir da compa-
nhia a sua demoliciii ou reconstrução total ou parda:, ou
fazelea por administração, á custa da mesma companhia.

XXI

Um anno depois da terminação dos trabalhos as companhias
entregarão ao Governo uma planta cadastral do toda a estra-
da, bem como uma relação das estações e obras de arte, e um
quadro demonstrativo da custo da mesma estrada.

De toda e qualquer alteração ou acquisição ulterior será tom-
bem enviada planta ao Governo.

XXII

Os preços dos transportes serão fixados em tarifas appro-
vada,s pelo Governo, não podendo exceder os dos meios urdi-
nados de couducção no tempo da organização das mesmas
tarifas.

As companhias são obrigadas a estabelecer trafego mutuo
com as linhas com que ao entroncarem, de accordo com as
regras que o Gosurno indicar.

As tarifas serão revistas, pelo menos, d tros em trela
amsos.

XXIII

Polos preços fixados nessas tarifas as companhias serão
obrigadas a transportar constantemente, com cuidado, exactidão
o presteza, as mercadorias do qualquer natureza, os passa-
geiros e suas bagagens, os animaos domesticoa e outros, e os,
valores que lhes forem confiados.

XXIV

- As companhias poderão fazer todos os transportes por proços
inferiores aos das tarifas approva,das polo Governo, mas do um
modo geral o som excepção, quer em prijuizo, quer cm favor
de quem quer que seja. Estas baixas de preço se farão otrectiva,s
com o consentimento do Governo, sendo o publico avisado por
meio do annuncios afixados nas estaçõos iasortos nos jorna,es.
Si as companhias flaerem transporte po 	 inferiores  aos
das tarifas, som aquele prévio consen ia 	 ,verno poderá
applicar a mesma redução a todos o	 a de igual ca-
tegoria, isto é, pertencentes á mesino o, de tarifa, e 03
preços assim reduzidos não tornarão a ser elevados, como no
caso de prévio consentimento do Governo, sem autorização
oxpresszt deste, avisando•se o publico com um moz, polo raenos,
do.antecodencia.

As redacções concedidas	 indigeates não polerão dar logar
applicação deste artigo.

XXV

As companhias obrigam-se a transportar gratuitamente
lo os colonos e immigrantes, suas bagagens, ferramentas,

utensilios e instrumentos aratorios
20, as ausentes e as plantas enviadas pelo Governo ou pelos

governadores dos Estados, para serem gratuitamento distri-
buidas pelos lavradores ;

3s, as malas do Correio e seus condutores, o pessoa! encar-
regado por parte do Governo do serviço da linha tehagraphica e
o respectivo material, bem como quaesquer somma,s do dinheiro
pertencentes ao Thesouro Nacional ou do Estado, sendo os troas-
portes effectuados em carro especialmente adaptado para esse
fina .

Serão transportados, com abatimento de 50 sh, sobre os preços
das tarifas

1 0, as autoridades, escoltas policiao3 e respectivas bagagens,
quando forem em diligencia ;

20 , munição de guerra o qualquer numero de soldados do
Exercito o da Guarda Nacional ou da Policia com seus officiaes
e respectiva bagagem, quando mandados a serviço do Governo
a qualqu ar parto da linha, dada ordem para tal fim pelo mesmo
Governo, pelo governador do Estado ou outras autoridades que
para isso forem autorizadas

33, todos os generos, do qualquer natureza que sejam, pelo
Governo ou pelo governador do Estado enviados para attendor
aos soccorros publico3 exigidos pela secca, inundação, peste,
guerra ou outra calamidade publica.

To los os mais pissageiros e cargas do Governo geral ou dos
Estados, não tspecifica,dos acima, serão transportados com ata-
timon to do quinze por cento (15 °/e).

lerão tombam abatimento do 15 os transportes de mito-
riaos que se destinarem á construção o custeio dos ramaes e
prolong :monto da propria estrada e destinados ás obras muni-
cipaes dos municipios servidos pela estrada.

Sempre que o Governo o exigir em circumstancias extra-
ordinarias, as companhias porão ás suas ordens todos 03 meia
do transporte de que dispazerein.

Neste caso, o Governo, si o proferir, pagará d. cempanhia o
que for convencionado polo uso da estrada e todo o seu mate-
rial, não excedendo o valor da ronda 'nada de poriodo ideia-
tico nos ultimos tres anus.

XXVI

Logo que os dividendos excederem a 12 e/. o Governo terá o
direito de exigir a redução das tarifas de transporte.

Estas reducoões se effoctuarão principalmente em tarifas
difrorenciaes para os grandes percursos e nas tarifas dos gene-
ros destinados á lavoura e á. oxportação.

XXVII

O Governo poderá fazer, depois do ouvida a respectiva com-
panhia, concessão do minus para uso particular, partindo das
ostaçõos ou do qualquer ponto da linha concedida, sem que a
companhia tenha direito a qualquer indemnização, salvo ai
houver augmeuto eventual do d,:speza de conservação.

Todas as obras definitivas ou provisorias nocessarios para se
obter, neste caso, a segurança do trafogo, serão feitos sem °nua
para a companhia.

XXVIII

Na época fixada para a terminação da concessão, a estrada
de forro e suas dependencias deverão achar-se em bom estado
de conservação. Si no ultimo quinquennio da concessão a con-
servação da estrada for desonrada, o Governo terá o direito de
confiscar a receita e enipregal-a naquelle serviço.

XXIX

O Governo terá o direito do resgatar a estrada depois de de-
corridos 30 annos desta data.

O preço do resgate será regulado em falta do aceordo pelo
termo médio do rendimento liquido do ultimo quinquormio e
tendo-se em consideração a importancia das obras, material e
dependencias no estado em que estiverem então, não sondo
esse preço inferior ao capital garantido, si o resgate se elfe-
ctuar antes de expirar o privilegio,
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Si terminada a construcção de qualquer trscho, a acomia-
nhin. 1310 puder, do wompto.	 •r novo ti,tposi
ciretunstaneias suportei-es aos seus (afimças. ou pela hl	 et
ruo:iria do mercado undo tiverem do ser I inçados os llUVW

da modo a não ficar obiadt a acc tirar cataça..) infe-
rior á que lhe é ',acossaria pata a obtenção de recursos. com
que possa dar fiel cumprimento ás alausuida de sua cuncessito,
o Governo lhe concederá permissão p ira interi •umpor a oon-
strucção polo tempo que elle maca ler ser tateervtar •io para
remaçao da diflieu 41.ele que possa, tia • - 4 ,tu, prr I r i -ar a
leal ha regular dos L atalhas que a couipauma. 6 obrigada a
executar.

. XXXV

-As despezas de custeio da estrada comprehnndem as que se
fizerem cum o trafego de pa.ssagui 08. (.1 Ol	 .Or 5•4, coin
reparos o cum arva„au do material rodante. °nicht içais e
todas as der ndencias da via-ferroa, tilos com armazena afil-
einas, depositas de qu dquer natura.a, do leito da e~:ada e
todas as obras de C a ela pertencentes.
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Si o resgato se effectuar depois do expirado o prlz .1, • ,ri-
vilegio, o Governo se pagara á companhia n vakr tas t4:4t4
material no estala em qt.e 40 acharem. coiataito que	 i!
que tiver de despender naa mola an que se ti via. ao" va.
mente empregado na construção da mesma tkitradt

A importancia do resgato podara ser paga eu titulas da
divida publica.

Fica entonallo que a presente clausula. $6 (5 appae,. ass
casos ordinarius e que não abroga o direito de diaap. •a)elaçao
por utiliaado publica que tem o Estado.

XXX

A presente concessão vigorara polo prazo de 90 anona, a
coa :a da presuma) data.

Finai (iam pa)zn reverterão para o dam t), ,
indemnizaate ;ta:gama, a estrada, todo o sou tua.eria.,
dencias e bouifoitorias.

XXXI

As companhias nrin a)derão alienar a estrads ou pii • te desta
som prévia autarização do Governo.

XXXII

E' concediaa ás companhias a garantia, de aipo), de sa, ao
anuo sobro o capita) que, dentro do mo at 

0 ...0,00$ por kilonuaro, for fixado e roo	 pki' • ' ,J... •410
como nocessario á. construcção de todas a, obras ds
para acquisiçãa do respectivo material fixo o rodante e ou asai,
linha telegraphiea, compra de terrenos, indeoliazisoa uk• bem-
feitorias o quaesquer despezas feitas antes o depois de come-
çados os trabalha do construcção da mesma asi rala ato -na
conclusão o aeceitação definitiva, e ser olla aberta ao traftgo
publico.

'SI os capitaes forem levantados em pais estrongoiro, refutara
o cambio do 27 dinheiros por 1$ para todas as perações.

a 1. 0 O capital a que se refere a presente disp -siam sara
fixado a vista do orçamento fundado nos planos e mais do unhas
do caracter geral, documetatos o repas:ais massa ,ii. IS 1%

 do todos os trabalhos, quer digam re -peia, ao Is; t . da
es

•

 trada, quer ás suta obras de arte e aa tidos de qualq nor na-
iüreza, ou se refiram ao material fixo o rod ,nte desta e a sua
linha telegraphiea, apresentados ao Governo, da ~ruralidade
com a clausula IV.

Além desses planos e mais desenhos de caracter geral exigidos,
is companhias sujeitarão a approvação d.) fiscal por parte ti) (So-
vara° os de detalhe nocessarios á construção das obras da arte;
taes como ponta, viadutos, pontilliões, boeiros, tuunsis, e os
cTe'qualquer odificio da estrada de ferro, um moz anais dm dar-se
começo á obra, cai, fiado esse prazo, a companhia na,) i ur
solução do fiscal, quer approvando-os, quer exigindo modifica-
ço3es, serão eles considerados approvados.

No caso de serem exigidas modificaç5ea pelo fiam! do Go-
verno, as companhias serão obrigadas& fazei as ; si as não fize-
rem, serã deduzida do capital garantido a sounna gasta na obra
executada sem a modificação exigida.
. a 2.° Si alguma alteração for feita em um ou maior numero
dos ditos planos, desenhos, documentos e requisitosjá
vados pelo Governo, sem consentimento doste, a cuinpa hia
perdera o direito á garantia dos juros sobro o capitai que se
ti :ar despendido na obra executada, segundo os planos, de.se-
nhos, docuo .ontos e mais requisitos assim alterados.
,Si, porém, a alteração fôr feita com approvaç:áo do Governo

e della, resultar economia na exeCIPNO da, obra colatruida
segundo a dita alteração, a metade da sotaina resultante uosta
economia sorã deduzida do capital garantido.

XXXIII

A garantia de juros se fará. &lectiva, livre de quaasquer
iMpostus, etn s •4'nest venetdos, nos dias 30 do junho e Ni de
dezembro de cada armo o pagos dentro do terceiro r aiz, depois
do findo o amuare, d.ura.n.. o prazo de 30 amam, pela seguinte
fdansa

a I.* Emquanto durar a construcção das obras, os juros de
6 are serão pagos sobre as qrantias que tivoran sido auto- ,
rivadas polo ()ciciamo e recolhidas a ura estabolue' lenta ban-
cario para serem empregadas a medida que furem no-
cessara...

'1,4111
lit.V130.•
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XXXVI

1.• As companhias se obrigam ainda a exhibir, sempre que
'les forem exigidos, os livros do recoita e despeza do custeio
da estrada o sou movimento, prestar tolos os esclarechnontos e
informações que lhes forem reclamados pelo Governo em relação
ao trafego da mesma estrada ou pelo governador do Estado,
pelos fisca.es por parto do mesmo Governo ou quaesquer agentes
destes, compote,ntemente autorizados ; e bem assim a entregar
semestralmente aos supraditos fiscaes ou ao governador do Es-
tado um relatorio circumstanciado do estado dos trabalhos em
construeção e da estatistica do trafego, abrangendo as despezas
do custeio convenientemonto especificadas, e o peso, volume,
natureza o qualidade das mercadorias que transportar, com
declaração das distancias médias por ella percorridas, da re-
ceita do cada uma das estações o da estatistica do passageiros,
wendo estes devidamente classificados, podendo o Governo, quan-
do o entender conveniente, indicar modelos para as informaçõeo
atm a companhia tem do prestar-lho regularmente.

2. 0 A acceitar corno definitiva e sem recursos a decisão do Go-
verno sabre as questões que se suscitarem relativamente ao uso
reciproco das estradas do ferro que lhes pertencerem ou a outra
empreza, ficando entendido que qualquer accordo que celebra-
rem não prejudicará o diroito do Governo ao exame das estipu-
lações que ellactuarern, e á modificação destas, si entender mio
si-ao offensivas aos interesses do Estalo.

3. 0 A submotter á approvação do Governo, antes do começo
do trafego, o quadro dos seus empregados e a tabella, dos respe-
ctivos vencimentos, dependendo igualmente qualquer alteração
posterior de autorização o approvação do mesmo Governo.

XXXVII

Logo que es dividendos excederem a 8% o excedente será
repartido igualmente entre o Governo e a companhia, case todo
essa divisão logo que forem embolsados ao Estado os juros por
este pagos.

XXXVIII

No caso de dosaccordo entro o Governo o a companhia
tablas a intelligences das presas clausulas, será esta decidida
por arbitros nomeados um pelo Governo o outro pelas com-
panhias.

• Si. os .arbitres nomeo,doe . não chegarem a accordo, cada uma
das partes indicará mais um nome e a sorte designará o des-

•einpatodor.
XXXIX

As companhias organizadas de accordo com as /eis e re-
gulamentos em vigor terão representante ou domicilio legal
zia Republica.

As duvidas o questões, que se suscaarem entro cilas e o Go.
verno, ou entra citas o os particulares, estranhas á intel-
ligencia das presentes clausulas, serão resolvidas do accordo
com a legislação brazileira o poios tribunaos brazileiros.

XL

A quota do fiscalização de que trata a clausuia XIX será
paga durante o primeiro anuo a partir da presente data, por
trimest.; 03 adeantados.

XL!

Os prazos mareados nas clausulas III o IV começam a ser
contados para a Companhia Fotraila do Ferro Alto Tocantins a
partir da data do sua reorganização financeira, que do verj.
realizar-se dentro do prazo maxirno de 12 mczes da presoato
data, sob pena de caducidade da respectiva concessão.

XLII

Pela inobservancia de qualquer das presentes clausulas,
para a qual não se tenha comini nado pena especial, poderá o
Governo impor multas de 200$ ata 5:000$, e o dobro na reinei-
deacia.

XLIII

Si, decorridos os prazos fixados, não qnizer o Governo proro
g,al-os, p )(lerá declarar caduco o contracto, salvo o disposto na
claiaula XXXIV.

XLIV •

O contracto deverá ser assignado dentro de 30 dias, contados
da publicação das presentes clausulas, sob pena do caducar esta
concessão.

Rio do Janeiro, 18 do outubro do 1004. — Lauro Severicazo
Müller.

SECRETARIAS DE ESTADO

blinisterio da Justiça o Negocioe
• Interiores

Expediente do 1 do dcz inbro de 1904
DIRECTORIA DO INTERIOR

Foi naturalizado brazileiro Josó Steiner,
natural da Hungria e residente nesta cidade.

—Declarou-se ao dologado fiscal do Governo
junto ao Instituto de Humanidades do São
Francisco de Assis,em São João d'El Rey,para
es devidos fins,qua este min isterio resolveu,de
.eonformidade com o art. 3S2,n . 7, do Codigo
dos institutos Odiciacs do Ensino superior o
.Sceunda,rio, approvado pelo decreto n. 3.899,
de 1 de janeiro do 1901,soia ahnittido no dito
instituto, como alumno externo gratuito, o
/menor Josino de Rezende, satisfeitas as exi-
geneias rog,ulamentares.

—Communicou-se ao 1 0 Secretario do Se-
nado Federal, em referencia ao officio n.
424, do 22 do ilovembro ultimo, que, nesta
data, são dovolvidos á Camara iniciadora, de
conformidade com o art. 37, @ 1 0, da Consti-
Uiç8o, dons dos autographos da resolução do
Congresso Nacional que autoriza o Governo
a appliear ao preparador do historia natu-
ral medica da Faculdade de Medicina do Rio
de Janeiro,Dr.Antonio Sattamini,a disposição
da lei n. 138, de 21 do junho de 1893, e á
aluai o Sr. Presidente da Republica negou
paneção pelos motivos declarados na exposi-
pão que acompanha os referidos autographos.
• —Transmittira,m-se ao 1° Secretario da
pmara dos Deputados, para os fins conve-
nientes, a ffiensageni ao. Sr. Presidente 'da
Ão,p &Alça e mais p iPerS -asarmos, 'relativos

ao veto opposto á resolução do Congresso
Nacional que autoriza o Governo a applicar
ao preparador de historia natural medica da
Faculdado dl Mo,licina do Rio de Janeiro,
Dr. Antonio Sattamini, a disposição da lei
n. 133, do 21 do junho do 1893,considerando-o
lento substituto da mesma faculdade, dosi-
gnaulo-lhe a secção que lhe compete pelas
provas dadas em concurso o segundo as con-
veniencias do ensino.

=EM •••n

Requ qrintentos despachados

Abralião alettran, por seu procurador Her-
monegildo Lopes do Moraos Filho, solici-
tando ra.turalizoção.—Faça reconhecer por
tabellião a firma do requerimento.

Libin do Francisco Borges. amannermai
profeitura do Alto Acro, pedindo licença do
3 mozes, em prarogação da que lhe foi con-
cedida pelo prefeito do referido departa-
mento. — Expe,liu-so te:lograi:ima ao de-
legado do Governo Federal no Territorio do
Acre, transmittindo o pedido.

Rodolpho Chapot Prevost, presidente do
Instituto Brazileiro do Odontologia, polindo
que ao mesmo instituto , que fundou a Es-
cola Livro de Odontologia, nesta Capital,
sejam concedidos os privilegio> o garantias
offichtes com o reconhecimento dos diplomas
par elle conferidos, de accordo com o seu
program:moa do ensino.—Satisfaça as dispo-
SMÕeS do Coligo dos Institutos Officiaes de
Ensido Superior e Seoundario, approvado
pelo decreto n. 3.890, de I de janeiro de
1991.

Dr. Antonio Teixeira do Nascimento Bit-
to.ncourt, substituto da 7a sução da Facul-
dade de Medicina do Rio de Janeiro, pe-
dindo pagarnanto do ordenado' do lenteerea
lativo ao perlado -*decorrido do junho a

dezembro do 1930, em que substituiu o Dre
João Martins Teixeira, lento de physica
da mesma faculdade, por estar com assento
no Congresso Nacional.—Indeferido.

Dr. Alfredo Coelho Barreto, allegando
haver regido a cadeira do mathematica no
Internato do Gymnasio Nacional, vaga polo
falleoimento do respectivo lente, no periodo
decorrido do 8 de novembro de 1901 a 20 de
dejunho do 1902, o pedindo pagamento dos
ordenados de lente a que se julga com direi-
to . —Indefor ido.

Dr. Vicente do Souza, lento do Gymna-
sio Nacional, polindo se lho mando pagar o
vencimento que se julga com direito pela re-
gendo, interina, da cadeira do logica do dito
gymnasio, durante os annos lectivos do 1900,
1931 o 1932, em quo esteve impedido o res-
pectivo icn!.•o. por sa achar com assoni° n0
Congresso Nacional.—Indeforido.

Exnedient3 de 3 do dezembro de 1 904
DIRECTORIA DA JUSTIÇA

Autorizou se o commandante da brigada
policial a providenciar sobre a baixa do ser-
viço ao soldado Joaquim Francisco do Voa-
conceitos, de ascordo com a acta da inspecção
a que foi submettido.

—Fui proroo,ada„ por mais tres movas, serrs
ordenado, a licença em cujo goso se acha,
para tratassento do saudo, o praticante da
secretaria as Junta Commerciaa desta Capi-
tal ()atavio 'oportino do Amaral.

_sone sosen-so do alinisterio da Fazenda
as no:mis la ias providencias no sentido do se-
rem ministradas informações sobre a lio-,
rança dos sublitos belgas Wymen (Cloarlos
e Leona), filhos do Wymen (Charles).

a-qransmittiram-so ao cominandarto
brigada - policial, afim de serem entreguei
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